LEI Nº 1.099, DE 10/05/89

Dá nova redação a dispositivo da Lei Municipal  nº 1078, de 14 de outubro de 1988, que “Torna obrigatório o uso do Brasão do Município  e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O  artigo 1º, da Lei  Municipal nº 1078, de 14 de outubro de 1988, que “Torna obrigatório o uso do Brasão do Município e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. É obrigatório o uso do Brasão do Município, encimando os dizeres “Prefeitura Municipal de Timóteo” ou “Câmara Municipal de Timóteo”, conforme o caso, em todos os impressos, placas, cartazes e próprios municipais.

§ 1º. As placas relativas às obras públicas serão colocadas no início e no fim das obras, contendo esclarecimentos técnicos a elas alusivos, tais como: responsável técnico, nome de firma contratada, destinação da obra, período administrativo em que deverá ser realizada e outros julgados de interesse público.

 § 2º. Nas portas dos veículos de propriedades da Municipalidade serão pintados os dizeres “A serviço da Prefeitura Municipal de Timóteo” ou “A serviço da Câmara Municipal de Timóteo”, conforme o caso.

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de maio  de 1989; 25º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

